
PROJETO DE LEI Nº 025/2022, DE 14 DE ABRIL DE 2022. 

"Dispõe sobre a denominação do Parque Infantil Municipal 

do Conjunto Habitacional João Franco de Azevedo". 

CLAUDEMIR JOSÉ GRAVA, Prefeito Municipal de Catiguá, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 

Catiguá APROVA, e Ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1º O Parque Infantil Municipal situado no Conjunto Habitacional João 

Franco de Azevedo, passa a denominar-se “PARQUE INFANTIL MUNICIPAL 

FRANCISCA DEZEMBRO MARTIN”. 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 14 de abril de 2022. 

CLAUDEMIR JOSÉ GRAVA 

Prefeito Municipal 



 

  

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 025/2022, DE 14 DE ABRIL DE 2022. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

ANDERSON RODRIGO ALEXANDRE 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 

 

NOBRES VEREADORES; 

 
Quem foi FRANCISCA DEZEMBRO MARTIN: Francisca Dezembro Martin 

nasceu em 28 de setembro de 1943, era natural de Pitangueiras e mudou-se para o 
município ainda jovem. 

 
Francisca casou-se com Ovidio Martin em 1962, eles tiveram sete filhos: 

Antônia, Rosemeire, Claudecir, Reinaldo, Edson, Daniel e Daniela. 
 
Francisca ficou viúva em 1983, mudando-se para Catiguá onde viveu por 24 

anos e faleceu em maio de 2012 aos 68 anos deixando uma imensa saudade aos filhos e 
familiares e todos que a conheciam. 

 
Por fim, junta-se a isso a importância de tal homenagem, pois ela permitirá a 

perpetuação de sua memória para a aqueles que a conheciam e sua contribuição para a 
história de nossa cidade de Catiguá.  

 

Assim sendo e tendo em vista a urgência da matéria, invocamos para a 

sua tramitação nessa Egrégia Casa o prazo previsto pelo art. 54, § 1º, da Lei 

Orgânica. 
 

Reiteramos, Senhor Presidente, bem como aos seus Nobres Pares, os 

protestos de nossa elevada estima e distinta consideração. 
 
Prefeitura Municipal de Catiguá, 14 de abril de 2022. 

 

 

 

 

CLAUDEMIR JOSÉ GRAVA 
Prefeito Municipal 

 


